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RESUMO 

O presente estudo aborda os impactos das redes sociais on-line nas relações 
laborais, notadamente o monitoramento pelo empregador das plataformas pessoais 
dos empregados em nome do poder diretivo e da proteção de seus interesses. A 
análise dessa problemática é feita à luz da transformação máxima da tecnologia 
digital nos dias atuais que, à época da escrita deste trabalho, o ano de 2020, é 
considerada como a Quarta Revolução Industrial. Para tanto, o trabalho, além de 
contextualizar esse momento histórico e social, elenca as principais redes sociais 
existentes atualmente, analisa aspectos do tradicional embate entre os direitos 
fundamentais dos empregados, mormente a privacidade, e o poder diretivo do 
empregador e se utiliza dos tradicionais conceitos teóricos do Direito do Trabalho, 
quando explica sobre os prismas deste poder, considerando: seus fundamentos 
doutrinários, com cada uma de suas teorias exemplificadas; seu embasamento 
jurídico constitucional, com a devida análise de quais princípios devem ser 
aplicados a este cenário; suas dimensões, e por consequência, suas limitações. 
Este estudo ainda pontua, sucinta e brevemente, a nova legislação de proteção de 
dados pessoais que, apesar de comumente tratada por especialistas em Direito 
Digital, tem seu cerne constitucional e reflexo nas demais áreas do Direito, inclusive 
no Direito do Trabalho. Igualmente, a dissertação sinaliza a importância dos 
regulamentos de empresa e dos programas de compliance na tentativa de 
normatizar o comportamento obreiro em redes sociais. Finalmente, são trazidas à 
baila as conclusões quanto à possibilidade ou não de monitoramento pelo 
empregador em face de seu empregado no que tange às redes sociais, em especial 
fora do ambiente e jornadas laborais e, sobretudo, por meio de equipamento de uso 
pessoal, e quais as possíveis consequências para o contrato de trabalho em caso 
de eventual abuso de uma parte ou de outra diante desse panorama. 

 
Palavras-chave: Redes sociais. Monitoramento. Direito do Trabalho. Poder 
diretivo. Privacidade do empregado. 

  



  



ABSTRACT 

This study addresses the impacts of online social networks on labor relations, 
particularly the employer’s monitoring of the employees' personal platforms, in the 
name of the directive power and the protection of their interests. The analysis of this 
matter is done in the light of today's highest digital technology transition, which at 
the time of writing this work, the year 2020, is considered the fourth industrial 
revolution. Therefore, this work, in addition to contextualizing this historical and 
social moment, details the main social networks that currently exist, analyzes 
aspects of the traditional clash between the fundamental rights of employees, 
especially privacy, and the directing power of the employer. In addition, it uses 
traditional theoretical concepts of Labor Law when explaining the aspects of this 
power, considering: its doctrinal foundations, with each of its theories exemplified; 
its constitutional legal basis, with due analysis of which principles should be applied 
to this scenario; its dimensions, and consequently, its limitations. This study also 
briefly points out the new legislation on the protection of personal data, which, 
although commonly dealt with by specialists in Digital Law, has its constitutional 
core and is reflected in other areas of Law, including Labor Law. Likewise, the 
dissertation indicates the importance of company regulations and compliance 
programs in an effort to standardize employee’s behavior on social networks. 
Finally, conclusions are brought up on whether or not employers can monitor their 
employees with regard to social networks, especially outside the working 
environment and working hours, above all, through equipment for personal use, and 
what are the potential consequences for the employment contract in the event of 
any possible abuse by one party or another in the face of this scenario. 
 
Keywords: Social networks. Monitoring. Labor Law. Directive power. Employee 
privacy.  
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INTRODUÇÃO 

Não é novidade que a globalização trouxe em um de seus pilares o avanço 

tecnológico que possibilitou alteração e evolução dos meios de comunicação. 

Nas últimas décadas, observou-se o surgimento e a implementação da internet, 

que trouxe em seu bojo a utilização do e-mail como forma fácil, rápida e 

conveniente de comunicação, inclusive no âmbito empresarial. Mais 

recentemente, observou-se a explosão do fenômeno das redes sociais on-line1 

e outras formas de comunicação on-line em rede, como os aplicativos de 

mensagens instantâneas.  

Essa evolução não só reconfigurou o espaço global, quebrando barreiras 

geográficas, como também reorganizou e inovou os hábitos humanos e as 

relações sociais, ocasionando uma verdadeira mudança no comportamento 

mundial, o que evidentemente impactou nas relações de trabalho, sobretudo nas 

relações de emprego, em que o trabalhador é subordinado. 

O que se observa atualmente é que, de fato, houve uma mudança de 

comportamento da sociedade, sendo que tal alteração tomou, inclusive, um 

cunho comercial, transformando a internet, em seu sentido mais amplo, em 

ferramenta de otimização e alavancagem de negócios, sendo as redes sociais 

instrumento extremamente valioso para a consolidação desse aprimoramento 

mercantil.  

Mais recentemente, a explosão do fenômeno das redes e de aplicativos 

de mensagens instantâneas como o WhatsApp apenas evidenciou que a própria 

comunicação on-line já sofreu inovação, ou seja, que as ferramentas da internet 

evoluíram. 

Entretanto, a utilização dessas novas ferramentas de comunicação dentro 

da frágil relação de emprego deve observar cuidados, em razão da necessidade 

 

1 Deste ponto em diante, para permitir a fluidez da leitura do presente trabalho, adotaremos 
algumas vezes apenas a expressão “redes sociais”. Contudo, registre-se desde logo tratar-se de 
redes sociais on-line, uma vez que as redes sociais existem desde os primórdios da sociedade 
humana. 
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de conciliar os direitos e interesses do empregador e dos trabalhadores, 

especialmente em razão da tênue linha entre a intimidade e a privacidade do 

empregado e o poder diretivo do empregador. 

Este é um dos principais pontos a ser observado e esclarecido para que 

se tenha um ambiente de trabalho pacífico e harmônico quanto ao assunto em 

debate, isso porque, muitas vezes, uma simples navegação, postagem de 

fotografias ou comentários considerados inocentes pelo empregado podem ser 

encarados como falta grave pelo empregador e até levar à dispensa por justa 

causa. Tal fato pode vir a ocorrer caso o empregador considere que houve mau 

uso das ferramentas on-line que signifique o enquadramento nas condutas que 

permitem a justa causa quando há insubordinação, mau procedimento, quebra 

de confiança, entre outros fatores relacionados ao comportamento do 

empregado. 

Nesse espeque, sob nossa ótica, a problemática atualmente vai 

infinitamente além do espaço físico do ambiente de trabalho e da jornada laboral, 

sendo este o questionamento principal da presente pesquisa. Com as novas 

tecnologias, a preocupação do empregador não está adstrita apenas ao uso dos 

mencionados meios de comunicação somente no ambiente de trabalho e 

durante a jornada, mas também fora deles ou, ainda, em relação aos dispositivos 

pessoais do empregado, como computador, smartphones e tablets. 

Em outras palavras, não se trata mais de traçar diretrizes de condutas 

para postura dentro do ambiente de trabalho ou fiscalizar o uso de ferramentas 

corporativas, mas também da possibilidade desse monitoramento em relação 

àquelas do âmbito da vida privada do trabalhador.  

Com efeito, a proposta do presente estudo é ir além, para vislumbrar a 

questão no âmbito da conduta do empregado fora do ambiente laboral, em sua 

vida privada. 

No tocante às redes sociais, para o empregador, o problema reside não 

apenas nas tradicionais formas de falta grave por descumprimento de norma 

interna, mas também na compatibilidade, especialmente ética e moral, entre o 

comportamento do empregado, inclusive na esfera pessoal, e os valores, a 
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missão e a visão do empregador, sua cultura, seu perfil e seu espírito. É 

respaldado pelo poder diretivo que o empregador inspeciona o comportamento 

do trabalhador em suas redes sociais, criando situação propícia ao vilipêndio de 

direitos fundamentais do empregado, mormente sua privacidade. 

O assunto se mostra bastante oportuno, iminente e atual. O tema de 

vigilância, monitoramento e controle das comunicações e informações 

eletrônicas na rede, bem como a proteção dos dados daí advindos, está no 

centro das discussões do século XXI, chamando atenção especialmente quando 

vez ou outra extrapolam-se os limites da privacidade e da liberdade. A seara 

trabalhista, como comentado, não ficou imune ao novo cenário. 

Não obstante o Brasil tenha evoluído indiscutivelmente com a edição de 

diversas e novas leis (inclusive penais2) sobre o meio eletrônico, culminando com 

a aprovação do Marco Civil da Internet3 e com a ainda vacante Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD)4, no âmbito do trabalho as incertezas ainda 

permanecem, suscitando inclusiva a indagação quanto à necessidade de 

normatização trabalhista específica sobre o assunto. 

Parece patente hoje, mais do que nunca, e diante dessa nova dinâmica 

laborativa, vislumbrar de forma mais cristalina até onde pode chegar o poder 

diretivo do empregador, de forma a não violar, ou sequer afrontar, a vida privada 

do empregado e como pode ou deve o trabalhador se portar diante desse 

panorama.  

A questão da privacidade na era digital foi colocada em xeque com a 

polêmica da espionagem norte-americana em relação às comunicações 

eletrônicas de pessoas, empresas e governo brasileiros. Durante o escândalo, 

delatado por Edward Joseph Snowden, o Brasil foi considerado importante alvo 

na vigilância de dados e o país mais monitorado na América Latina.5 

 

2 Lei Carolina Dieckmann – Lei nº 12.737/2012. 
3 Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. 
4 Lei nº 13.709/2019. 
5 Sobre o assunto: http://oglobo.globo.com/mundo/eua-espionaram-milhoes-de-mails-ligacoes-
de-brasileiros-8940934#ixzz3FgaGl54k. Acesso em: 09 out. 2014. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/23_de_abril
http://pt.wikipedia.org/wiki/2014
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Ora, se até dados sigilosos governamentais e de grandes empresas são 

vigiados, quem dirá o que pode ocorrer no âmbito das relações de trabalho no 

que se refere às meras postagens e troca de mensagens pelo empregado em 

suas redes sociais pessoais? 

O que se tem visto é a inclusão da temática das redes sociais em 

cláusulas contratuais pelos empregadores ou, o que é mais comum, a 

implementação de programas de compliance ou regulamentos internos, 

consubstanciados em códigos de conduta. Mais do que nunca, os regulamentos 

de empresa assumem relevante papel, tentando de alguma forma disciplinar as 

condutas e regulamentar, mesmo que internamente, o assunto, o que nos leva 

à necessidade de avaliá-los também neste estudo. 

Assim, a justificativa e a importância da presente pesquisa reside na 

gritante necessidade de compreender melhor os liames diante desse novo 

cenário, de forma a começar a traçar uma resposta mais adequada ao paradoxo 

do mundo moderno que trouxe uma nova dinâmica às relações laborais 

(especialmente ao binômio privacidade-poder diretivo, notadamente fora do 

ambiente e da jornada de trabalho), atingidas frontalmente pela evolução 

tecnológica e pelo fenômeno das redes sociais e novas formas de comunicação 

online em rede.  

Posto isso, as dúvidas são: até que ponto pode o empregador monitorar 

as navegações e o comportamento do empregado no meio virtual6, notadamente 

fora do ambiente e da jornada laborais? E até onde vão as liberdades e a 

privacidade do empregado quanto ao uso de suas próprias redes sociais e de 

outras formas de comunicação on-line em rede, não como ferramenta de 

trabalho, mas como forma de comunicação no campo da vida pessoal, nos 

momentos em que consome e divulga conteúdos virtuais? 

Dessa forma, é essencial esclarecer e debater sobre a atual incerteza que 

reside nos limites e alcances do monitoramento do comportamento do 

 

6 Para os fins do presente trabalho, adotar-se-á virtual e digital como sinônimos, muito embora 
não o sejam. Do ponto de vista técnico há distinção, mas é irrelevante para o deslinde desta 
pesquisa. 
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empregado por parte de seu empregador, a fim de preservar a imagem da 

própria empresa, sem que isso afete a privacidade do trabalhador, a qual,  

diga-se, é um direito fundamental. Não obstante isso, é fundamental 

compreender quais os possíveis reflexos da monitoração abusiva do 

empregador ou de eventuais excessos do próprio empregado no contrato de 

trabalho. 

Para atingir o escopo ora pontuado, a presente dissertação foi baseada 

na metodologia de pesquisa bibliográfica. Trata-se de proposta de pesquisa 

notadamente teórica, o que implica que o principal procedimento de pesquisa foi 

o de consulta de textos sobre a temática exposta. Contudo, é certo que para 

atender às finalidades do presente trabalho, utilizaremos diversos métodos de 

pesquisa, inclusive o indutivo e o histórico quando necessários, mas 

especialmente o método dedutivo para entender a dinâmica das relações 

trabalhistas ante a realidade tecnológica das redes sociais e afins. 

No primeiro capítulo, para melhor situar o estudo no tempo e melhor 

ilustrar a nova dinâmica das relações interpessoais na sociedade atual, será feito 

um apanhado histórico e serão traçadas considerações gerais sobre Direito do 

Trabalho, globalização, internet, repercussões e a evolução tecnológica, com 

destaque também para o fenômeno das redes sociais. Ao final dessa etapa, 

serão descritas e enumeradas as redes sociais mais utilizadas no Brasil. 

O segundo capítulo se debruça no denso e consolidado campo do poder 

diretivo do empregador, justificador da possibilidade do monitoramento, razão 

pela qual é imperiosa sua compreensão com profundidade, pois se não fosse 

pela sua existência sequer poderíamos cogitar a inspeção ora em comento. 

Finalmente, de posse de conceitos, contexto histórico e panoramas 

trazidos nos primeiros capítulos, o estudo chegará ao cerne no capítulo terceiro. 

Nele desvendaremos o cenário atual do cotidiano das empresas e dos 

trabalhadores em se tratando do tema, dando ênfase aos regulamentos de 

empresa como fonte do Direito do Trabalho, os quais, de certa forma, têm 

normatizado o assunto, esclarecido dúvidas e traçado diretrizes. Nessa fase é 

que analisaremos a possibilidade do monitoramento da atividade do trabalhador 



22 

 

nas redes sociais, sobretudo fora do ambiente e da jornada laborais, 

investigando até onde pode ir o controle do empregador, ponderando questões 

de colisão de direitos. 

Para melhor compreensão, esclareça-se desde logo que, apesar de em 

algumas passagens da presente pesquisa nos referirmos à relação de trabalho 

ou trabalhador, trata-se de avaliar o panorama ora explicitado sob o ângulo das 

relações empregatícias, haja vista que a inspeção que ora se pretende avaliar e 

da forma com que pretendemos examinar é possível apenas nas hipóteses de 

trabalho subordinado e em razão do poder diretivo do empregador. Assim, onde 

se lê contrato de trabalho, relação de trabalho ou trabalhador, se entendam 

conceitos ligados ao vínculo empregatício propriamente dito e não outras formas 

de prestar serviço. 

Não se pretende neste estudo, de forma alguma, esgotar ou superar o 

tema. Esta seria missão impossível diante de assunto e problemática tão 

recentes e ainda tão dinâmicas, além de polêmicos e controvertidos. O propósito 

deste estudo é essencialmente fomentar debate e reflexão, para, de alguma 

maneira, tentar contribuir para o melhor esclarecimento das ideias nesse âmbito 

de discussão. 
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CONCLUSÃO 

Exposto o problema – o impacto das redes sociais nas relações laborais, 

consubstanciado notadamente no monitoramento muitas vezes abusivo pelo 

empregador das plataformas pessoais dos empregados, em nome do poder 

diretivo e da proteção de seus interesses – e examinados vários aspectos 

pertinentes a essa temática, cumpre-nos, neste momento, formular as 

conclusões a que chegamos após esse percurso. 

Corremos o risco de soar redundantes no arremate deste trabalho, uma 

vez que os posicionamentos adotados e as conclusões já foram apresentados 

ao longo dos capítulos, mormente do terceiro e em especial no item 4.6 

imediatamente acima. Optamos por expor ao longo da dissertação e desde logo 

os pontos essenciais e as respostas que julgamos adequadas à preocupação 

explicitada neste projeto. Desse modo, o que virá a seguir é reapresentação, de 

maneira muito mais enxuta, daquilo que já indicamos como conclusão parcial no 

decorrer deste estudo. 

O desenvolvimento da presente dissertação está inserido no contexto de 

uma sociedade líquida, fluida, em transformação de seus valores, de sua relação 

entre seus membros, dos meios de produção, da relação com o capital e diversas 

outras mudanças de maior ou menor escala. Todavia, uma coisa consideramos 

certa: a transformação e a evolução digital tecnológica são centrais, pois não só 

permitem um novo meio de execução de diversas antigas tarefas e relações, 

mas também criam novas. A comunicação global tornou-se uma realidade de 

poucos toques para uma parcela mundial significativa, em mais de cinquenta por 

cento, conforme apontado anteriormente.  

É justamente dentro desse contexto tão dinâmico, inovador e globalizado 

da Quarta Revolução Industrial que se encontram atualmente as relações 

empregatícias e, a bem da verdade, todas as demais. As relações empregatícias 

não passaram ilesas por essas mudanças. Não era sequer de se esperar que 

passassem incólumes por tamanha transformação. 

As empresas, detentoras do capital, para que se mantenham atualizadas 

e competitivas, investem uma boa parte desse capital precisamente nas 
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questões tecnológicas, inclusive aquelas associadas ao monitoramento e à 

comunicação global (e-mail, redes sociais corporativas, comunicadores internos 

e externos, como Microsoft Teams, Skype etc.).   

O meio de comunicação global que foi alvo desta dissertação foi a rede 

social on-line, especificamente a rede social pessoal do empregado, qualquer 

que seja ela, e qual seja seu objetivo. Ocorre que uma rede social privada não 

terá cunho profissional-empresarial, ainda que tenha cunho de autopromoção 

profissional, como é o caso do LinkedIn, salvo todas as suas nem tão comuns 

exceções.  

Como visto no decorrer desta pesquisa, o poder diretivo é formado por 

uma gama de prerrogativas inerentes ao empregador de dirigir, regulamentar, 

organizar e fiscalizar as atividades empresariais e o trabalho dos seus 

empregados, que recebem justa contraprestação pelos serviços prestados, na 

modalidade do contrato de trabalho firmado entre as partes.  

Esse poder diretivo associado ao contrato de trabalho se manifesta por 

meio da subordinação jurídica, do empregado frente ao empregador. É esse 

poder que fundamenta e possibilita o monitoramento aleatório que ora 

condenamos, muito embora entendamos legítima a vontade e as condutas do 

empregador em proteger seu patrimônio empresarial e mitigar, ao máximo, o 

risco empresarial de ver seu investimento pecuniário, moral e outros, destruídos, 

deteriorados ou ameaçados. 

É justamente nesse sentido que o poder diretivo e o direito de propriedade 

são tão presentes na relação de trabalho e causam tanto impacto em como e até 

onde o empregador pode monitorar seu empregado em nome do exercício 

regular de seus direitos. As relações empregatícias, que já se situam 

tradicionalmente em frágil atmosfera que propicia com significativa frequência e 

facilidade violações aos direitos dos trabalhadores, parecem estar ainda mais 

suscetíveis aos abusos e vilipêndios no atual contexto histórico-tecnológico.  

É no binômio poder diretivo do empregador-privacidade do empregado 

que foi fundado o estudo desta dissertação, binômio este que traduz histórica 

colisão de direitos. 
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É primordial salientar que todas as nossas conclusões estão pautadas no 

entendimento pacífico de que nenhum princípio, tutela, direito ou regra é 

absoluto, e que encontram suas limitações exatamente em outros princípios, 

tutelas, direitos e regras, mais bem aplicados àquele caso em questão após 

balizamento casuístico. 

Nesse sentido, em nossa avaliação, o monitoramento frequente do 

empregador em face do empregado relativamente ao seu comportamento em 

redes sociais, seja este comportamento externalizado por meio de fotografias, 

envio de mensagens, comentários, curtidas, compartilhamentos ou qualquer 

outra forma de interação por via das plataformas, dentro ou fora do trabalho, 

durante a jornada laboral ou não, e por meio de equipamentos corporativos ou 

não, é temerário. 

Frente a uma colisão entre poder diretivo (que reflete, em última análise, 

o poder do capital) e privacidade do empregado (além de outros direitos 

fundamentais conexos como amplamente tratado no presente estudo) nos 

posicionamos, a priori, em defesa do trabalhador. 

Contudo, não se milita aqui de forma cega à realidade. Entendemos que 

em algumas situações o empregado pode exceder-se e, de fato, causar dano ao 

seu empregador justamente valendo-se das redes sociais e seu alcance e 

contornos incomensuráveis. Mas, nesses casos, num cenário ideal, a checagem 

da rede social dar-se-á apenas se houver a notícia do dano.  

O monitoramento persecutório não deve ser rotina empresarial. Assim 

como defendemos que não deve haver imposição de modo de agir virtualmente 

por meio de norma interna ou cláusula violadora de privacidade. O empregado é 

livre. Ele não é a empresa. Não precisa dividir o mesmo espírito ou os mesmos 

valores, ter os mesmos gostos ou orientações políticas ou religiosas, por 

exemplo. Ele deve apenas executar a sua parte no sinalagma natural do contrato 

de trabalho, isto é, prestar o serviço, e ver preservados seus direitos 

fundamentais. 
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Esse tipo de monitoramento permanente é agravado e é ainda mais 

prejudicial, sob nossa óptica, por forçar o empregado a manter-se em constante 

e pleno estado de vigia, pois considerar-se-á sempre fiscalizado por seu 

empregador. Logo, manterá espontaneamente sua conduta continuamente em 

consonância com o esperado no ambiente de trabalho e com as expectativas de 

seu empregador, criando um mal social que impedirá inclusive a desconexão do 

trabalho, além da manifestação do livre pensamento, a liberdade de expressão 

e comunicação e, sobretudo, a manutenção da incolumidade de sua privacidade. 

Nossa conclusão não poderia ser outra: o empregado não deixa de ser 

cidadão, sob hipótese alguma, dentro ou fora do trabalho. Isto é, o empregado, 

enquanto mão de obra, não perde seu status de ser humano e, por 

consequência, é sempre, independentemente da situação e da relação jurídica 

que se insira, humano e cidadão, e de nenhuma maneira e sob qualquer 

alegação poderá ser tratado ao modo res, este análogo à escravatura ou 

escravagista em si. O poder diretivo, mais do que nunca, se vê limitado pelos 

direitos fundamentais dos trabalhadores, com especial destaque para a 

privacidade (englobados os dados pessoais) que muito em breve gozará de mais 

uma proteção legal. 

Quanto à necessidade de normatização específica sobre o uso de redes 

sociais e a proteção dos interesses de ambas as partes contratantes nas 

relações de emprego, posicionamo-nos no sentido de ser, ao menos por ora, 

absolutamente desnecessária. Basta se observar e fazer cumprir tudo o que já 

é previsto em nosso ordenamento jurídico, notadamente na Constituição 

Federal, e nortear-se nas relações trabalhistas pelos princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade e boa-fé. Em outras palavras, o arcabouço legislativo da 

proteção da privacidade, reforçado pelas recentes alterações legislativas, em 

especial pela LGPD, parece suficiente para as relações empregatícias. 

No que tange à jurisprudência trabalhista, que cada vez mais ganha corpo 

e importância, não enxergamos uniformidade nas decisões, o que somente 

corrobora nosso entendimento da necessidade de análise casuística das 

questões que lhe forem submetidas.  
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Aliás, a análise casuística também deve prevalecer no âmbito 

extrajudicial. Não vislumbramos justa resolução de colisão de direitos que não 

passe pela análise pontual, específica e casuística. Não existe fórmula pronta 

para essa delicada matéria. 

Interessante pontuar que em nossas buscas jurisprudenciais, obviamente 

embrionárias para um estudo completo de jurisprudência sobre o tema, não 

localizamos o monitoramento realizado pelo empregador em si como objeto de 

litígio. O objeto das reclamatórias e, por consequência, o teor dos julgados, é 

sempre limitado às consequências práticas do monitoramento, como validação 

ou reversão de uma justa causa ou indenização por danos morais ou, ainda, uma 

reparação pelo empregado de dano causado ao empregador por exposição feita 

via redes sociais. Não se constatou reclamação acerca da monitoração pura e 

simples e da ameaça de violação de direitos daí decorrente. Parece não haver 

preocupação, seja do Judiciário ou das partes envolvidas, com a vigilância 

permanente per si, mas apenas com as penalidades e danos daí advindos. 

Nesse ponto, vale comentar novamente que nos causou espanto a 

quantidade de vezes em que o Judiciário validou a inspeção realizada pelo 

empregador. Nossa expectativa era encontrar posicionamentos mais protetivos 

dos direitos fundamentais dos empregados e não dos empregadores. 

De qualquer maneira, temos que a utilização das redes sociais pelos 

empregados e a possibilidade do monitoramento abusivo pelo empregador são 

uma realidade à qual também o Judiciário deve estar atento e sensível. 

O esforço precípuo do presente trabalho consistiu não apenas em 

apresentar o problema e tomar partido, mas em promover reflexão e debate na 

seara jurídica hodierna. 
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